
ERRATA 

Sindicato dos Professores de Jundiaí 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL 

Por meio da presente retifica-se o edital publicado no dia 25 de janeiro de 2025, na página A19, 

no Jornal Folha de São Paulo, para constar a data da assembleia o mês de janeiro e a data da 

publicação janeiro.  

A Presidente do Sindicato dos Professores de Jundiaí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

59.029.553/0001-10, entidade sindical devidamente registrada no CNES do M.T.E, Registro 

Sindical nº 02742204784-9, sito à rua 23 de Maio, 108, Vianelo, Jundiaí/SP no uso dos poderes 

que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, convoca todas as Professoras e todos os Professores 

empregados em Instituições de Ensino Superior da rede privada, sindicalizados ou não, na base 

territorial do município de Jundiaí, para a Assembleia Geral Extraordinária Virtual que se 

realizará no dia 29 de janeiro de 2025, às 19 horas, em primeira convocação com o quórum 

estatutário de presentes, ou às 19h10min, em segunda convocação, com qualquer número de 

trabalhadoras e trabalhadores presentes, através do link que será disponibilizado no website da 

entidade (www.sinprojun.org.br). A assembleia convocada nos termos e condições 

estabelecidas no presente edital tem a finalidade de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem 

do dia: 

A) Elaboração da pauta de reinvindicações dos Professores e Professoras do Ensino 

Superior para a data base de 01/03/2025. 

Jundiaí, 24 de janeiro de 2025. 
Sandra Baraldi Pereira 

Presidente 

http://www.sinprojun.org.br/

